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ACTOS DO PODER LEGSSLATIVO
DECRETO N. 1.209—DE 30 DE JULHO DE 1904

Crca uma mesa de rendas de i a classe na Fõz do Iguassu',
' Estado do Paraná

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço sabor que o Congresso Nacional decretou o eu sanceiono

a seguinte resolução :
Art. 1.8 Fica croada uma mesa de rendas de 1 8 classe no

togar denominado 4Fóz do Itzuassilo, no Estado do Paraná, e
que terá o pessoal o vencimentos que por lei lhe competirem.

Art. 2.° Para o estabelecimento da referida mesa de rendas,
serviço do eapatazias o o que for prociso, fica o Poder Executivo
autorizado a abrir os credites nocesaarios.

Art..3.° Revogam-se as disposiçõus em contrario.
Rio de Janeiro, 30 de julho de 1901, 16° da, Republica.

FRANCISCO DE PAULA RoDRIGUES ALVES.

Leopoldo de ilulhbes.

AÉOS  ã PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 5.257—DE 26 DE JULHO DE 1004

Approv'a diversas' alterações 'para revisão do contracto de
resgate e arrendamento de ástrádas de ferro celebrado com
a .Companhia Great Western of Bfazil Railway, limited.

O Presidente do Repub/ica dos Estados Unidos do ltra7,11,
usando da autorização-conferida ao Poder Exocutivo nu n. 2,1
do art. 17 da lei n. 1.145, de 31 de dozombro do 1903, (Iecreta:

AMO utiico. São 'apprOvadas aá alterações constantes das
clausulas que com este baisam, assignadas polo Ministro da
Industria, Viação o Obras Publicas, para a revisão, nos ter-
moa da disposição citada da vigente lei do - , orçamento. do
contracto de resgate -  arrendamento de estradas do forro
celebrado com a Compmhia Great Westera or Brasil Railway,
limited, a que se refere o decreto n. 4.111, de 31 do julho do
1901.

Rio do Janeiro, 26 de julho de 1904, 168 da Republica.

FRANCisCo DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Lauro Sevcriano 3.11%I1er.

Clausulas a que se refere o decreto n. 13.267, de 26 de
julho de 1904

14

A revisão do contracto tem pOrr objecto:
a) a innovação do actual contracto do arrendamento das es-

tradas:

Recife ao S. Francisco com... 124,739 metros
Sul de Pernambuco com 	  193.908
Central de Alagoas com 	  150.000
Conde d'Eu com  •	  166.000
Natal á Independencia com... . 171.179	 »
Paulo Anuo com 	

 
115.853	 ffi

b) a, incorporação do arrendamento da Central do Pernam-
buco com 179.900 metros;

c) a construccão do prolongamento desta estrada de Antonio
Olyntho a Pesqueira;

d) a redução da bitola do Recife ao S. Francisco;
e) a construcção do ramal de Itaba,yana a Campina Grande;
D a revisão, substituição e augmento do material fixo o ro-

dante das estradas que ficam a cargo da compahia e que forem
precisos em consequencia dos prolongamentos e melhoramen-
tos determinados no actual contracto;

g) a ligação das estradas que se dirigem a Recife;
h) a estipulação das condições de reversão das estradas;
i) a unificação dos prazos de reversão e das clausulls dos

contractA em vigor, incluindo as que dizem respeito ás tari-
fas no sentido do beneficiar os goneros do produção nacional.

Paragrapho unico. No arrendamento comprehendern-se as
linhas cm trafego com suas respectivas estações, escriptorios,
armazene, depositos e outros mais odificios e dependencia,s das
estradas, assim como o respectivo material fixo o rodante do
cada uma.

2°

A rede do viação fsrrea a cargo da Companhia (Great
Wostern of Brazil Railway fica coastituidi pelas estradas
indicadas nas lettras a, b o c n da clausula 1, o mais pela
Estrada de Ferro do Recito ao Limoolro com o sou prolon ga-
mento de -Nazaroth a Titnbauba e trecho de Tinibauba
Pilar e pelo ramal do Itabs,yana a Campina Grand°.
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Poderá. outrosirn, construir novas linhas ou dobrar as linhas
por toda a extensão da estrada. nas zettas . en que taes obras se
tornarem precisas, adiu autorização doSoVerno:

3a

A rode. da viação farraa leseripta na clausula anterior,
incluindo estaç'ões, escriptarios, armazens. deposites o outros
mais editados o depondeneias do todas as estralas, assim como o
respectivo material fixa e rodante, reverterá para o dominio
da União ora 31 do dezembro do 1960, pagando o Governo
unicamente as indeinizações indicadas na clausiila X.

4a

Como preço do . arrendamento das estradas Recife ao São
Francisco e Sul de Pernambuco, a Companhia «Great \Vestem
of Brazil Railway » mantem a dcsistencia, nos tormos da
clausula III do contracto de G de agosto' de 1901, da garantia
de juros de que gosa, na somma do trinta e novo mil trosontos
o setenta o cinco libras esterlinas ( 39.375 ), por anno, pelo
tempo que ainda falia aos trinta ( 30 ) animes em que essa
garantia devia vigorar o que expirará em 31 de dezembro do
1910. O Gaverno Federal reterá essa, garantia, que fica ean-
canada desde a data da entrega das citadas linhas, retendo a
companhia dessa data em diante os saldos do trafego.

Como preço dó 'arrerida.mento das estradas de ferro Central
do Alagoas, Condo d'Eu o Central do Pernambuco; inclusive
o prolongamento. desta .a Pesqueira., aacompanhia pagará ao
Governo Federal 10 0/0 da renda bruta annual de todas estas
estradas a,té 31 do dezembro de 1910.

Do 1 de janeiro do 1911 ata 31 do dezembro de 1960 pagará a
companhia 12 0( da renda bruta de todas estralas arrendadas
eanstantas das 'Atras a, b e c da clausula I.

. o Si no penedo de qualquer anuo financeiro a somma das
voadas brutas totaes das estradas arrendadas, constantes das
toaras a, 1, ts e da clausula I, :atingir ou exceder do seis contos
de réis (6:000000) por kilometro do linha eia trafego, o preço
da a rrandaniento será do 15 V. da renda bruta total desse anno
das mesmas est:aulas.

a .° Para determinar a extensão das linhas arrendadas, para
o eft . ita do calcailo a que.,_•.e refere o para.grapho anterior, não
seran levados em conta. nem desvios nem linhas duplas, sendo
compnamta apanas a distancia real do centro da essaçao inicial
ao centro da estaçiio terminal, e contando-se apenas urna vez os
trechos da linha que fiquem comnmns a duas ou mais estradas
em consequencia das ligações a que se refere o 4 0 periodo da
clausula V.

•
A companhia redimirá a sua casta a bitala da Estrada do

Ferro do 'tecias ao S. Francisco para uni metro entro trilhos, do
inol.] a fie sr camplotamanto terminado o trabalho antes do 31

dazeinaro do 1910.

	

.5.1 •	 custa o arrendamento da Estrada do Ferro
ecntr , 1 Pernaalbaea, c.msentindo o-Governo na tra.nsforoncin
do inemo contracto do arrendamento, que nassará a ser regu-
lado pelas presentes. clausulas unicamente, ficando então som
atreito o actual contracto do arrendamento dessa estrada.

Recanstituirá, o material fixo o rodante, substituindo o que
estiver em más coe liçõas o aug,mentandu o que for deficiente
não só na Coatral do Pernambuco como nas clamais estradas da
rede, de conformidade com as necessidades do trafego.

Fará á sua. custa, com prévia appruvação do Governo, a li-
gação das estradas fio ferro de Recife ao Limoeiro, ltecife ao
S. Francisco e Central de Pernambuco, bem como as novas
constme;;ões e modificações que forem precisas nas estações
alicates dessas estradas no Recife ou em outras.

çj

A companhia obriga-se a construir sem outro onus para a
União gut] o indicado na clausula X:

a) o prolongamento da. Central de Pernambuco de Antonio
Olyntim a Pesqueira. dentro do prazo do. deus annos, contados
da data /Ia approvaçào dos ostudos, que serão apresentados
dentro de quatro mezes, a contar de 1 de outubro do corronte
anuo

ti) a. linha da cidad da Ra.bayana á do Campina Grande,
dentra do prazo tres amuos. conta los da, approvação dos estu-
dos que serão apresentados dentro do prazo do, tres mous, a.
coutar co 1 do outnixo do comento anuo. •

Aberto ao rarege qualquer trecho do prolongamonto do An.
t mie I ttyntlio a Unesqueirst troara desde logo iueorporailo• á

de Peno central do Pernambuco o subordinado ao seu
regi med.

8a

A construcçãa, uso o goso de quae,squer linhas novas, prolon-
gamentos, rarnaes o novas secções se regerão pelas clausulas
IV, V, VI, Vila VIII. IX. X, XI, XIII, XIV, XV, XVIII,
XIX, 2 anon, XX, XXI, XXVIII e XXXIII, que acompanharam

decreto n. 862, de 16 do outubro de 1890, sondo, porém, da
25 metros o comprimento minimci de tangente entro curvas
oppostas, descontados das rampas os valores correspondentes ás
curvaturas para nunca ser realmente excedido o limite maximo
da doclividade.

As demais condiçõeá relativas 'á construcção, uso e gota) das
linhas novas, prolongamentos e ramaes serão fixadas por occa.-
são da approvação dos respectivos estudos polo Governo, tendo
em vista as clausulas do-presente contracto.

90

A construcção, das linhas novas a., que . se reforem, as lottras
a e b . da clausula VI podará ser atacada Por trochoá; e' para
determinação do custo preceder-se-ha da seguinte farina:
Ant is de encetar a construção do qualquer trecho apresen-
tará a Comp inhia á approvação do Governo o orçamento com-
pleta do mesmo, incluindo o material fixo o-rodante. Esto orça-
mento, uma vez approvado, representará o custo maximo do
trecho. Depois do construido proceder-se-lia á fiação definitiva
do custo, tendo por base á medição das obras feitas o facturas
do material. O valor das obras será calculado pela tabella de
preços em papel e convertido depois • em . ouro pela nOdia do
cambio á vista que tiver .vigorado durante o perlado da cou-
strucção do trech O valor do material importado será fixado
desde logo em ouro á vista das facturas do mama.

10'

Findo o prazo do presente eantrato, isto é, em 31 de dezem-
bro do l960. indemnizará o Governo a Companhia, na, fôrma do
paragrapho unia) da clausula XV:

a) o custo augmontado de i0 o/. dás obras feitas, fixado pela
farina, indicada na clausula. IX com a construcção do prolonga-
mento do Antonio Olyntho a Pes liteira;

b) o custo augmantado do 20 .to , fixado do .mesmo modo que o
anterior com a construcção da linha de Itabayaata a Campina
Grande;

e) O cu•ao da linha do Recife ao Limoeiro o ramal de Naza-
reth já fixado em 5.000:000$ oura, augintaitado do 200/0

ti) o custo da. Batia. do Nazarath a 'Timbauha, tizvto em
1.817:763$ ouro, augmenta.do de 23 °//0.

11

Si a companhia adquirir com consentimento do Governo qual-
quer linha estadual, cuja, reversão se possa dar para a União,
ficará esta linho, incwporada á rede do que trata a clausula II,
revertendo no tim do prazo desta entramo o sendo então inde-
mnizada pela fórma indicada na clausula X.

Parkt. ..apho unico. Lsta clausula é a.pplicavel á linha do Ri-
beirão a Bonito.

O total a indemnizar á «Companhia Great Wasterna pelas dos-
puas feitas cem esta linha até a presente data fica fixado cio
5'.; 10.125,	 .

Incorporada esta linha, a companhia obriga-se dentro do
prazo de um anno a reconstruir a parte em trafego o a apre-
sentar á appravação do Governo estudos definitivos para o pro-
longamento até Bonito, dentro dia dons annos da mesma dato,.

1.2*

Os demais ramais, prolongamentos ou novas linhas que a
companhia. a•lquirir 011 construir com consentimento ou me-
(liante concessão do Governo ficarão fazendo parte da rede; nos
tormoS que o Governo approvar, o serão indemnizados pela
forma da clausula X.

7"

A companhia	 proferencia. em igualdade da candiçõ
paro, a e 11.49 e goso dos prolongamewos o ramaob que
(,r.ncorrermil para o daenvolvirnento o facilidade do trafego,
2.espciudas os direitos adquiridos por conceszões anteriores.

13*

As porcentagens a se refere a claMula IV- sacão pagas por
sarnist:•es vancilas. A que for relativa a.) P semestre será
apara ia pr n visariamente, tendo nal • vista a ronda bruta total
do mame. Ni 2' sainov;re ters-1 h% em vista a. ronda bruta
total ao á:111J, e L:LIC0 pl.WOOI0e-S,3-11.1 á liqualaçãa definitiva do
valor aa porecatagem rei -.tia. aos dons semestres, para o firn
do dar cumprimento ao § l u da clausula IV.
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A companhia fica constituida em mora ipso fure e obrigada
ao juro de nove por cento (9 s/.) ao armo, si dentro de dez (10)
dias depois da tomada de contas semestral, por parto do Go-
verno, não entrar para o Thesouro Nacional com as quantias
devidas, o si não pagar até o ultimo dia do semestre a quota
de fiscalização para o semestre seguints.

15s

O Governo Federal, precedendo autorização legislativa, po-
derás decorridos 27 anus desta data, comprar o interesse da
companhia nas linhas arrendadas e seus prolongamentos o
ra,maes por dia construidos, encampando o contracto do arren-
damento mediante indemnização do valor do dez vezes a renda
liquida média dos ultimas cinco annos para as linhas arrendadas
que constam das /ettras a e 1, da clausula I ; e para os prolon-
gamentoa e raniaes construidoa com capital levantado pela
companhia, indemnização do custadas na )smas o mais 20 0/,,
deste, pela fértil& indicada no clausula X.

No caso do Governo Federal comprar os interesses da com-
panhia, de conformidade com a presente clausula, indemni-
zará a companhia das despezas que esta tiver feito com melho-
ramentos das Unhas arrrendadss o augmento do respectivo
material rodante, que houverem sido autorizados pelo Governo
o cujo valor for por elle approvado e qua na data da oncam-
paçao do presente contracto de arrendamento não tiVeratil sido
amortizados, sondo a amortização deduzida á razão de 1/n por
anno do valor do melhoramento ou material approvadd'pelo
Govorno. representando n o numero do annos contados desde a
data da inauguração de malhoramento ou compra do material
atd a ternithaçao deste contracto.

O Governo Federal resarva-so o direito de em qualquer
tempo dar por findo o presente contracto, observadas as re-
gras para desapropriação por utilidade publica. Si a desapro-
priação se der antes de 3l de dezembro de 1910, a indem-
nização não será inferior ao valor efirertivo da garantia de que
a companhia desistiu eia virtude do contracto de 6 do agosto
do 1901.

O Governo Federal terá ainda direito de occupa,r temporaria-
mente em todo em parte a rodo da companhia medianto
indemnização não superior á media da ronda liquida dos periodos
correspondentes ao quinq itonnio procedente á occupação.

Paragrapho unia°. As indemnizações de que tratam a pre-
sente clausula o a clausula X serão pagas em moeda corrente
ou em apolices da divida interna ao juro do 5% ao armo.

161

A companhia manterá em perfeito estado de conservação as
linhas e todas a,spartes e depondencias das estradas o todo o sou
material e augmentará o material rodauto coo formo as neces-
sidades do serviço.

Findo aprazo do arrendamento, entregará ao Governo Federal,
sem indemnizaçãu alguma, as linhas o todas as ditas partes e
dopendencias das estradas quo recebeu, ou augmentou, assim
como todo o material rodante era perfeito esLado de conservação
• § 1.° A conservação nãa poderá, sem expressa autorização.

do Governo o approvação do planta o perfil .submottidos pela
arrondataria, alterai. condições tochnicas de qualquer das es-
tradas ; o será tal que em qualquer tempo possa o Governo mu
acto continuo trafegar as estradas por si ou por terceiro.

s' 2.. A companhia poderá, duranto a vigoncia do semi con-
trocto, alterar ou supprimir as °Manas das linhas arrendadas o
remover de uns para outroi panem da sua reto os machinismos
de umas puxa, outras linhas, mediante autorização do Governo.

1.7a

As tarifas asosos saiam .° as que se acamai:irem entro o Go-
verno e a companhia, tornadas como base as que ora são esta-
belecidas nas linhas da mesma companhia, res o.vvando a com-
panhia o direito de reduzir as ditas tarifas quando o julgar
conveniente, para o desenvolvimento do trafe coo, observadas as
regras respectivas do regulamento de 26 de abril de 1857, para
cada uma das linhas arrendadas.

E' licito á companhia baixar temporariamente a. tarifa do
qualquer mercadoria em uma ou mais linhas, podendo voltar
ao preço anterior, sem dependendo, mu ambos os casos, da ap-
provação do Governo, o qual, entretanto, podara suspender a
redacção, que será communicada préviamento ao engenheiro
fiscal.

Sobro a tarifa ora approvada para os productos do expor-
tação. nenhuma elevação de frete será pornúttida. sinão para
os getasros q no tenham subido de valor, meg uma° tiverem o na
proporção dessa melhoria de preço.

Para apreciação dessas circurnstancias se pedirá ao Governo
do Estado os elementos indisponsavois, dando conhecimento dag
alterações propostas.

Poderá a companhia usar de tarifas moveis com o cambio,
variando até 5 - s /. , os preços de transporte por cada dinheiro
abaixo do 20 dinheiros por mil réis.

18s

As tarifas o condições regulansonta.res para as 'diversas
linhas quo constituem a rede de que trata a clausula II são
as que baixam com portaria desta data a.ssignadas pelo di-
rector geral de Obras e Viação.

193

Durante o prazo do presente contracto a companhia coo tri-
buirá para as despezas de fiscalização, a que fica sujeita por
parte do Governo. com a quantia de 60:00(8 por atino, que
entrará para o Thesouro 'Federal por quotas semestraos pagas
adeantadas.

203

O presente contracto será considerado rescindido do pleno
direito, independentemente de interpelação ou acção judi-
cial si a companhia deixar de trafegar qualquer parte ou
trecho da estrada., excepto caso de força, maior, no qual se
cOmprebendom as 'grisves dos opera.rios, por mais do 15 dias,
ou si não pagar dentro do prazo de 30 dias da expiração do
semestre correspondente as porcentagens a que se obriga e o,
quota da ,fiscalização.

Por outras infracções das clausulas deste contraeto, o Go-
verno Federal poderá impor multas na importancia de um até
cinco contos de reis (1:000.$ até 5:000$000):

E si antes de declarar a pena de caducidado do extracto ve-
rificar-se deteriorado o 'material, as linhas, obras, edifictos, ma"
chinismos e ferramentas, ou não substituido o material o com-
promettida a segurança do trafego por falta do conservação, o
Governo terá o direito de fazer as mparaebes neeesserias á
custa da companhia e de decretar a caducidade do contracto,
si, dopeis de 'intimada a companhia, se verificar a não Sathl-
fação dos seus compromissos.

21 4 -

Verificada a rescisão do contracto por motivo da clausula
antecedente, nenhuma Indemnização tora ;Exalto a, companhia,„
que responderá por prejuizos, perdas e damos.

22.

Nu caso de desaccordo entro o Governo o a companhia sobre
a intellig,encia das prosentas clausulas do contracto, so'it esta
decidida por dous arbitres nomeado cad um p3IIR partos coa-
tractantes

Si estes doas arbitros não chegarem a accordo, cada unia
das partes apresentará dous outros nomes e dentre os quatro a
sorte designará o dosempatador. que resolverá a questão.

Paragrapho un!co. Fica marcado o prazo maximo do .troa
mezes para qualquer das partes contractantes responder ao
aviso da que recorrer ao arbitramento, depois do vosificar o
caso de desaccordo aqui previsto, e, outrosim, para apresen-
tação dos novos arbitros que se tornarem precisos por falta de
accordo entre os orimoiros ou par outi-os motivos, reputando-se
a questão resolvida e segundo a exigencia da parto que houver
observado estes prazos si pela outra parte lho excedido o
maximo indicado em qualquer das mencionadas hypotheses.

Fica entendido inc as quostõe3 previstas ou resolvidas em
clausula deste contracto, como as do multas, roscisào 9 outras
semelhantes não sao compreheudidaa na prasent 1 lausula.
Quausquer oiii.ra,8 questões Ápic porventura se p )ssani stucittc
na execução do presente contracto, quer :gaja itt admin (a,;,
quer judiciaria4, será i decididas paios trilninau hiajleirin, na
conformidado dá,...; leis da RcpublicA.

'

A companhia obriga-se a elevar o seu capital actual de nova-
csn tas o setenta e duas mil libras ed 972.000) a duas milhou . sle
libras (S.,' 2.000.000).

I	 25a

Si até I de outubro do corroas.° anuo dão estivet •em sa,tisfoitsts
as sdoigassõos indicadas nas clausulas V (20 puindo) o a-
cará sem ulreito o presente contracto.

24a

O presente comi trato será approvado pelei accionistas da com-
panhia até 1 de rutubro do corrente animo, salvo u disposto na
clausula 25a.



• sus° " Quinta-feira 4
111111~

.	
26'

As porcentagem a que se refere a clausula IV começarão a
vigorar em 1 de outubro de 1904. Até 30 do setembro do 1904
as porcentagens serão apuradas e pagas de accordo com os con-
tractos de arrendamento de 12 de abril do 1898 o G de agosto
do 1901.

27o_	 .	 .	 .	 •	 ,	 ,

A companhia obriga-se a ter na Republica UI representante,
com plenos o ilimitados poderes, para tratar e resolver defini-
tivamente perante o administrativo ou o judiciario brazi-
Minas quaesquer quMtões .qne com eia se- suscitarem no paiz,
podendo .° ditoTepresente ser demandado o rocober citação ini-
cial e outras em que, por direito, se exija citação pessoal.

28°.

Continuam em vigor as clausulas 12°, 13a, 152 , 16a, 17a, 18a,
19,' 21. 25% 26% 27% 28' I3 periodo da clausula 22 (to contracto
do 6 de agosto "1°1901, celebrado cm virtude do decreto
4.111, de 31 de julho 0,1901.

Rio do Janeiro, 26 do julho de 1904.—Louro Severiano

DECRETO N. 5.262 — DE 30 DE JULHO DE 1904

Abre do Ministeriá dà Fazehda o credito 'de 12:33'3033, para
installação e custeio, durante o corrente exercicio, da
Mesa de Rendas de Bella-Vista, nu Estado do Matto
Grosso

O Presidente da Republica dos ,Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização conforida 'ao Poder Executivo Do a,rt. 20
do decreto legislo.tiv4 n. 1.147. de 2 do janeira desta anuo, e
tendo ouvido o Tribunal de Contas, na conformidade do art. 2",
§ 2o, n. 2. lettra e, do decreto legislativo d. 392, 'de '8 do outu-
bro de 1896, resolvo abrir ao Ministerio da Fazenda o credito
do 12:334333 para °ocorrer ao pagamento, durante 9 corrente
~releio, das dospezas com o pessoal o material da Mesa do
Rendas do Bella-Vista, creada em Matto Grosso polo referido
decreto legislativo n. 1.147, sendo: 9:334333 para pessoal e
3:004000 para material. .

Rio do Janeiro, 30 do julho de 1904, 16" da Republica. •

FRANcISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bullióes.

DECRETO N. 5.264 — DE 30 DE JULHO DE 1904

Abre ao Ministerio da Industria, Viação , e Obras Publicas o
credito extraordinario de 2.068:000$ para ser applicado
discriminadamente ao custeio das Estradas de Ferro do
Paraná e prolongamentos, D. Thereza Christina, Santa
Maria ao Uruguay e Oeste do Minas, durante o 20 semestre
do corrente anuo

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização contida no final do n. XXIII, art. 17 da
vigente lei de orçamento, decreta

Artigo mico. Fica aberto ao Ministerio da Indlistria, Viação
o Obras Publicas o erudito extraordinario' do ç.4 .:0-68 .:000$ para
custear no 2° semestre do corrente anuo o eniqiianto não
forem definitivamente arrendadas, as Estradas do Forro do
Paraná o prolongamentos, D. Thereza Christina, Santa Maria
ao Uruguay e- Oeste do Minas, conforme a seguinte distri-
buiçã,o

Estrada do Ferro do Paraná e prolongamentos.	 400:000$000
D. Theroza. Christina 	

	
200:000$000

Santa •Maria ao Uruguay 	
	

328:000$000
Oeste do Minas 	  • 1.140:000$000

Riu de Janeiro, 30 de julho do 1004, 16 0 da Republica.

FRANcisc0 DE PA.uLA RODRIGUES Ai.vES.

• Lauro Sereriano Müller.

Agcr:tn — 19(4

CRETO N. 5.265 —DE 30 DE JULHO DE 1904

rova a reforma dos estatutos da Sociedade Anonyma
(Empraza de Sal e Navegação»

O Presidente da Republica dos átados'Unidás d° BAiI at-
tendendo ao que requereu a Sociedade Anonyma wEinproza do
Sal o Navegação», devidamente representada, decreta:

Artigó mico. Fica approvada, a reformo ' dos 'estatutos da
Sociedade Anonyma gEmpreza, de Sal e NaVegação», de accádo
com as alterações que a esto acompanham' O que ' foram vota-
das o em assembléa geral oxtraordinaria, de accionistas em 20
de junho do corrente uno:	 •	 : :

Rio do Janeiro, 30 do Àullie de ,1904, 1,60 da Repuhlipa.

FRANCISCO DE PAULA. RODRIGUES ALVES.

Lauro Severiano

Alterações dos estatutos da Sociedade Anonyi ma (EM -Preza de
Sal e Na.vago.ção», que foram votadas pela aoseiliblfi gorai
extraordinaria de accionistas em 20 de Junho de 1904

	O 'art. 3° é substituido pelo seguinte:	 ,
O capital é tixad'U em 600:000$, divididos em' 12.000 acções

adi 'valor nomínai de' 54, ou fracções de' aidção elpi1VaIentéS
valor nominal de cada, acção, sendo as acções nominativas ou
ao portador, á Vontade do possuidor.

A reducção do . capi tal será, teia pela diminuição de 1.400:000$
que representana 2d.000 acçõos, ou uma reducção do 70% sobre

	

o valor nominal de cada acção. • •	 i..	 • .
A directoria da empraza fica inVostida do' todos Os- poderes

em direito nocessitrios para levara elfeito esta reducção de
capital, emittindo navais acçõos ou fracções do acção correspon-
dentes á reducção do mesmo capital.

DECRETO N. 5.268—DE 1 DE AGOSTO DE 1904

Creu mais uma brigada de infantaria do guardas nacionaes
na comarca de Jataby, no Estado de Goyaz.	 .

0 Presidente da Republica dos Estados Unidos do 'BraZil,
para execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro do 1806,
decreta :

Artigo unico. Fica croada na guarda nacional da 'doniarca
do Jatahy, no Estado do Goyaz, mais uma brigada de infanta-
ria, com a designação de 21°, a qual se const.tuirá. do tres' bata-
lhões do serviço activo, ns.61, 62e 63, e mu do da reserva;Sob
n. 21 que se organizarão com os guardas qualificados nos ais-
trictos da referida comarca; revogadas as disposições em con-
trario..

Rio do Janeiro, 1 de agosto de 1904, 16° da Republica.•
FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J, Seabra.

DECRETO N. 5.269—DE 1 DE AGOSTO DE 1901

Crea uma brigada de cavallaria de guardas nacionaes na co-
marca de Pyrenopolis, no Estado de Goyaz

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra ai o para
execução do decretou. 431, do 14 do dezembro de 1896, decreta:

Artigo mico. Fica creada na guarda nacional da comarca
de Pyronopolis. no Estado de Goyaz, Uma brigada do cavalla-
ria, com a designação do Ga , a qual constituirá *de dous regi-
mentos, sob n. 11 o 12, que se organizarão com os aturdas
qualificados nos districtos . da referida comarca; revogadas as
disposições em contrario.

Rio do Janeiro, 1 de agosto de 1904, 16° da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES AtvES.

J. J. Soabra.
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